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eontar aquêle tempo de serviço civil para 
:fins de interstício, não nos parece que 
por isso se possa considerá-lo como de 
serviço militar, para todos os efeitos. 
. Exatamente porque eram civis, hou

ve necessidade de lei especial para in-
cluí-los num quadro militar; e ainda 
porque o tempo de serviço fôsse civil, 
a contagem do interstício foi objeto, 
também, de disposição legal, mas sO
mente para êsse fim. 

7. Nosso entendimento, contudo, re
sulta de uma interpretação mais rígida 
dos textos legais. A Consultoria Geral 
da República, numa interpretação ex
tensiva, concluiu de modo mais amplo. 

8. Isto pôs to, e tendo em vista a cir
ounstância apontada no item 4, in fine, 
dêste parecer, estamos em que cabe ao 
Exmo. Sr. Ministro sopesar e decidir, 
porque, Ja agora, o pedido é diferente 
do que foi objeto do anterior despacho. 

INSTITUTOS E CAIXAS DE APOSENTADORIA E PENSõES -
RECURSO - RECONSIDERAÇÃO - PRAZOS 

- Os atos de jurisdição que o Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio exerce em relação aos Institutos ou Cai
xas de Aposentadoria e Pensões não decorrem do poder hie
rárquico, mas resultam de contrôle executado nos têrmos e 
nos limites da legislação reguladora da previdência social. 

- Os prazos de recursos, em matéria de previdência so
cial, mesmo os que dizem respeito à administração de pessoal, 
são os fixados na legislação especial vigente, aplicando-se o 
Estatuto dos Funcionários apenas subsidiàriamente, na au
sência de normas especiais. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO N.o 934.089-50 

Elso Soares Barbosa, assistente de 
administração da Caixa de Aposentado
ria e PenStÕes dos Ferroviários e dos 
Serviços Públicos do Rio Grande do Sul. 
- Pedido de reconsideração. 

* 
PARECER 

1 - Trata-se de pedido de reconsi
deração, sôbre cujo descabimento se tem 
esta Consultoria invariàvelmente mani
festado, e pelas razões expostas no seu 
parecer n.D 4.338, no processo MTIC, 
481.173. 

2 - Nesse parecer sustentamos: "Os 
atos de jurisdição que o Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio exerce 
em relação às Caixas ou Institutos de 
Aposentadoria e Pensões, não decorrem 
de poder hierárquico, mas resultam de 
contrôle executado nos têrmos e nos li-

mites da legislação reguladora da pre
vidência social. No caso dos recursos 
interpostos por servidores dessas insti
tuições, de decisões do Diretor do Depar
tamento Nacional da Previdência Social, 
acha-se a matéria expressamente previs
ta em lei, o decreto-lei n.o 8.742, de 19 
de janeiro de 1946, em cujo art. 7.° foi 
estatuído que "caberá recurso, em úl
tima e definitiva instância, para o Mi
nistro de Estado, por parte dos interes
sados e da Procuradoria da Previdência 
Social, das decisões do Diretor Geral e 
do Conselho Técnico do Departamento 
Nacional. J á antes estabelecera essa 
lei que ao Departamento Nacional da 
Previdência Social competiria: "Deci
dir todos 08 assuntos de ordem adminis
trativa ou técnica relativos à previdên
cia social, que dependerem do pronun
ciamento do Ministério, inclusive recur-
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sos dos Institutos e Caixas, ressalvada 
a competência atribuída a outros ór
gãos ou autoridades" (inciso I, do ar
tigo 2.0 ). Como se vê, ordenou a lei, 
enumerando-as expressamente, as ins
tâncias de recurso em matéria admi
nistrativa da previdência social, incluin
do em sua compreensão ampla aquelas 
referentes a servidores das autarquias 
de previdência, pôsto que a expressão 
legal transcrita é lata - "todos os as
suntos de ordem administrativa" não 
comportando restrições ou exclusões. 
Assim, somente dentro da enumeração 
feita, e da ordem estabelecida, caberá 
conhecer dos recursos, entre os quais não 
se incluem pedidos de reconsideração. 
Ao contrário, o texto da lei visou pôr têr
mo a infindáveis reclamaçiíes que con
tribuiam para embaraçar e dificultar 
a boa administração da previdência, e 
que, especialmente quando relativas a 
quest:pes de pessoal, se renovavam sis
temàticamente, deixando patente na re
dação do art. 7.0 , que a decisão do Mi
nistro será de última e definitiva ins
tância, expressão que não comporta ou
tro entendimento senão o de que a ins
tância administrativa se encerra de vez 
com êsse pronunciamento, depois do qual 
só na via judiciária poderá ser reaberto 
o debate. Nesse sentido, aliás, já opi
nou o Sr. Consultor Geral da Repú
blica, quando ouvido a êsse respeito, 
não sendo demais encarecer, além disso, 
a tendência que se acentua no Direito 
Administrativo, de ser atribuída fôrça 
de coisa julgada na esfera administra-

tiva as decisões das autoridades compe
tentes, a fim de ser evitada precisa
mente a sobrecarga que cada vez cres
ce, do estudo de assuntos já suficiente
mente examinados e resolvidos, e cujo 
reexame, inteiramente desnecessário, 
somente trará prejuízos à boa marcha 
do serviço público". 

3 - Ao demais, não se tratava de 
assunto que devesse ser resolvido iso
ladamente, mas de recurso que se pren
dia àquele interposto para o mesmo fim, 
pelo presidente da Caixa, e que pelo 
Sr. Ministro foi rejeitado pelos motI
vos que constam do respeitável despa
cho de fls. 42. 

4 - Assim, mesmo que conhecido fôs
se, teria o recurso do interessado de ser 
declarado prejudicado, face à decisão 
denegatória geral. 

5 - Por fim advirta-se que os pra
zos de recursos, em matéria de previ
dência social - mesmo os que dizem 
respeito à administração de pessoal _ 
são aquêles fixados na legislação espe
cial vigente, aplicando-se os do Esta
tuto dos Funcionários Públicos apenas 
subsidiàriamente, na omissão das nor
mas especiais, o que na hipótese não 
ocorre. 

6 - Por todos êsses motivos, somos 
pelo indeferimento do pedido. - Rio de 
Janeiro, 29 de dezembro de 1952. 
Oscar Saraiva, Consultor Jurídico. 

Despacho: Aprovado. - Em 30 de 
dezembro de 1952. - José de Segada!! 
Viana. 

PENSÃO BENEFICIÁRIO CONCORRÊNCIA ENTRE A 
VIúVA E O PAI DE ASSOCIADO DA C.A.P. - ABANDONO 
DO LAR 

- A situação de fato, criada pelo abandono do lar pela 
espôsa só se transformará em situação jurídica pela inter
venção do juiz e em vida dos cônjuges. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO N.o 876.964-50 

PARECER 

1. Dêste processo e dos que lhe es
tão apensados, verifica-se que aos 16 

de novembro de 1949, faleceu, em Ra
posos, José Ferreira Maciel - fls. 4, 
do processo 659-50 - o qual era asso
ciado da Caixa de Aposentadoria e Pen-




